
DECISÃO RECURSAL, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
 

 
1. Recurso ao DREI: 14021.046114/2025-29 
Processo JUCESP nº 151.00005320/2025-61/ REDREI 995021/25-9 
(35224966226/35265802414) 
Recorrente: IPES CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA. 
Recorrido: IPES - PARTICIPAÇÕES LTDA. 
 

I. Nome Empresarial. Não Colidência. 
Análise de nome empresarial por 
inteiro. 
II.  Não Conformidade com a 
Instrução Normativa DREI/MEMP n. 
1, de 5 de janeiro de 2025 
III. Recurso conhecido e não provido. 

 
 

(...)  NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.046114/2025-29, para que 
seja mantido o arquivamento dos atos constitutivos da sociedade IPES - 
PARTICIPAÇÕES LTDA, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, uma vez que não 
foi constatada a existência da alegada colidência entre nomes empresariais, nos 
termos do art. 17, da Instrução Normativa DREI/MEMP n. 1, de 5 de janeiro de 2025.. 
 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 
 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/pareceres-drei/arquivos/2025/sei_51476044_decisao_de_recurso-2.pdf

